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GOVERNO E FINANÇAS
 UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - UGGF/DFT Nº 19/2023

Os contribuintes, abaixo relacionados, ficam  NOTIFICADOS  por  este 
edital, expedido na forma da Lei, a comparecerem no prazo de 15 
(quinze) dias a contar da presente publicação, para tomarem ciência 
do processo administrativo abaixo relacionado, em virtude de ser 
desconhecido o domicílio tributário.

Processo  Contribuinte
  6.473-2/2014   IVETE BARBOSA ESCOBAR
  3.167-4/2023   RENAN LUCAS ROSA
  3.167-4/2023   LETÍCIA CRISTINA NOGUEIRA ROSA
  3.167-4/2023   BRUNA MARTINS VITOR
  3.167-4/2023   MATHEUS MALAVASI
  

A não manifestação do contribuinte na forma e no prazo acima indicado 
ensejará a inscrição do processo em Dívida Ativa.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente edital, que será 
fixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do Município.

D.F.T., em 20 de julho de 2023
ANTONIO RODRIGUES SANTANA NETTO

Diretor do Departamento de Fiscalização Tributária

DAE
Extrato de Aditamento

Pregão Eletrônico nº 026/2022

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: ASOMETRA – ENGENHARIA DE SEGURANÇA E 
MEDICINA DO TRABALHO LTDA.
Termo de Aditamento nº 064/2023 assinado em 07/07/2023, Processo 
DAE nº 1.323/2022.
Objeto: Prestação de serviços especializados de Segurança e Medicina 
do Trabalho e Saúde Ocupacional, para elaborar, implantar, desenvolver 
e realizar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – 
PCMSO (atestado de saúde Ocupacional – ASO, CID, CAT, periódicos 
e afastamentos).
2º aditamento que se faz ao contrato nº 066/2022 para prorrogação 
contratual por mais 90 (noventa) dias, presumindo-se o valor total de 
R$ 109.167,25 (cento e nove mil cento e sessenta e sete reais e vinte e 
cinco centavos).

20/07/2023
CLAUDIA SANTOS FAGUNDES

Diretora Administrativa

ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA

INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO PARA
 CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo SEI nº: EGP.0000058/2023
Empenho nº: 088/2023
Contratante: Escola de Gestão Pública de Jundiaí - EGP.
Contratada: REGIS MONTEIRO BARBOZA - INSTITUTO SUCESSO 
DE PNL
CNPJ: 29.759.932/0001-02
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR CURSO 
DE “INTELIGÊNCIA EMOCIONAL” E PALESTRA “VIAGEM NO TEMPO 
- RECRIANDO O SEU PASSADO E CRIANDO SEU FUTURO”
Valor: R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais)

CAMILA MURIN RAMOS DA SILVA
Diretora-Presidente

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO PARA
 CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo SEI nº: EGP.0000059/2023
Empenho nº: 089/2023
Contratante: Escola de Gestão Pública de Jundiaí - EGP.
Contratada: REGIS MONTEIRO BARBOZA - INSTITUTO SUCESSO 
DE PNL
CNPJ: 29.759.932/0001-02
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR FÓRUM 
“OS BENEFÍCIOS DA TERAPIA NATURALISTA DE MILTON ERICSON” 
- PARQUE DA UVA
Valor: R$ 1.000,00 (hum mil reais)

CAMILA MURIN RAMOS DA SILVA
Diretora-Presidente

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 273/2023
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0024151/2023 
para supressão de uma árvore na Rua Horacia India de Almeida, 164, 
foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será  afixado  no  local  de  costume  e  publicado  na  Imprensa Oficial  do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 274/2023
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0024198/2023 
para supressão de uma árvore na Rua Manoel Ignacio Moreira, 312, foi 
deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será  afixado  no  local  de  costume  e  publicado  na  Imprensa Oficial  do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 275/2023
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0019831/2023 
para supressão de uma árvore na Rua Antero Pereira de Alencar, 92, foi 
deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será  afixado  no  local  de  costume  e  publicado  na  Imprensa Oficial  do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 276/2023
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0024206/2023 
para supressão de uma árvore na Rua Marcelo Sereno Machado, 284, 
foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 


